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Apela ao Ministro do Trabalho e Emprego, Luiz Marinho, e ao
Superintendente do Instituto Nacional do Seguro Social em
Santa Catarina que empreenda esforços para o
fortalecimento e a contínua qualificação das políticas públicas
de saúde e segurança do trabalhador, no contexto do Dia
Internacional em Memória das Vítimas de Acidentes de
Trabalho (28 de abril).

 
 

O signatário, com base no art. 196 do Regimento Interno
deste Poder, considerando que:

 
- o Dia Internacional em Memória das Vítimas de Acidentes

de Trabalho, celebrado em 28 de abril, constitui oportunidade de reflexão e de
reafirmação do compromisso com a promoção de ambientes laborais mais seguros e
saudáveis;

 
- o Brasil dispõe de importantes instrumentos legais e

institucionais voltados à proteção da saúde e da segurança do trabalhador, que devem
ser continuamente aprimorados;

 
- o aperfeiçoamento dos mecanismos de registro e

acompanhamento de acidentes e doenças ocupacionais contribui para o fortalecimento
das políticas públicas e para a adequada compreensão da realidade laboral;

 
- a integração entre bases de dados do INSS, do Sistema

Único de Saúde e de outros órgãos públicos potencializa a formulação de ações mais
eficazes e coordenadas;

 
- a análise de benefícios relacionados a acidentes e doenças

do trabalho, orientada por critérios técnicos e sensibilidade social, contribui para
assegurar atendimento adequado aos trabalhadores; e

 
- a atuação coordenada do Ministério do Trabalho e Emprego

e do Instituto Nacional do Seguro Social fortalece a promoção de políticas públicas
voltadas à saúde e à segurança do trabalhador, 

 
requer o encaminhamento de Moção ao Ministro do

Trabalho, Sr. Luiz Marinho, e ao Superintendente do Instituto Nacional do Seguro Social
– INSS em Santa Catarina, nos seguintes termos:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,

acolhendo proposição Deputado Padre Pedro Baldissera, apela a Vossa Excelência
que empreenda esforços para o fortalecimento e a contínua qualificação das políticas
públicas de saúde e segurança do trabalhador, no contexto do Dia Internacional em
Memória das Vítimas de Acidentes de Trabalho (28 de abril). Atenciosamente,
Deputado Julio Garcia - Presidente.

 
 



 
Sala das Sessões,

 
 

Deputado Padre Pedro Baldissera
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